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"Art. 62-A. Para efeito da análise das operações de crédito
destinadas ao financiamento dos projetos para os Jogos Olím-
picos e Paraolímpicos, para a Copa das Confederações da Fe-
deração Internacional de Futebol Associação - Fifa 2013 e para a
Copa do Mundo Fifa 2014, a verificação da adimplência será
efetuada pelo número do registro no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) principal que represente a pessoa jurídica do
mutuário ou tomador da operação de crédito."

Art. 68. O inciso II do § 1o do art. 8o da Medida Provisória
no 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 8o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
..........................................................................................................

II - os empréstimos ou financiamentos tomados perante or-
ganismos financeiros multilaterais e instituições de fomento e
cooperação ligadas a governos estrangeiros, o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e a Caixa Eco-
nômica Federal, que tenham avaliação positiva da agência fi-
nanciadora, e desde que contratados no prazo de 2 (dois) anos,
contados a partir da publicação da Lei de conversão da Medida
Provisória no 527, de 18 de março de 2011, e destinados ex-
clusivamente à complementação de programas em andamento;
.............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO IV
DAS REVOGAÇÕES

Art. 69. Revogam-se:

I - os §§ 1o e 2o do art. 6o, o item 6 da alínea i do inciso XII
do art. 27 e o § 3o do art. 29, todos da Lei no 10.683, de 28 de maio
de 2003;

II - os §§ 4o e 5o do art. 16 da Lei no 9.649, de 27 de maio
de 1998; e

III - os incisos XXIII, XXVII e XLVII do art. 8o e o § 2o do
art. 10 da Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros, no tocante ao art. 52 desta Lei, a
contar da transferência dos órgãos ali referidos.
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§ 2o A criação e o provimento dos cargos e funções a que se
refere este artigo serão implementados, gradativamente, na forma do
Anexo, e ficam condicionados à expressa autorização em anexo pró-
prio da lei orçamentária anual, nos termos da respectiva lei de di-
retrizes orçamentárias.

§ 3o Por ocasião da implementação do processo de pro-
vimento dos cargos criados por esta Lei, entre a seleção e a posse dos
respectivos titulares, será rescindida a prestação de serviços tercei-
rizada em todas as áreas para as quais ocorra tal provimento em, no
mínimo, 1/3 (um terço) a cada ano de sua vigência, sendo vedado
nova contratação desta natureza no prazo previsto no Anexo desta
Lei.

§ 4o Aplicar-se-á o procedimento previsto no § 3o aos ser-
vidores requisitados, inclusive quanto ao aspecto temporal.

Art. 2o O Conselho Nacional de Justiça editará as instruções
necessárias à implementação dos cargos criados.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Conselho
Nacional de Justiça no Orçamento Geral da União.

Art. 4o A implementação do disposto nesta Lei observará o
previsto no art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

(Art. 1o da Lei no 12.463, de 4 de agosto de 2011)

Exercício C a rg o / F C / C J Quantidade
CJ-3 5
CJ-2 1

ano de vigência FC-6 34
da Lei Analista Judiciário 16

Técnico Judiciário 20

Exercício C a rg o / F C / C J Quantidade
CJ-3 16
CJ-2 5

primeiro ano após a FC-6 20
vigência da Lei FC-4 13

Analista Judiciário 54
Técnico Judiciário 54

Exercício C a rg o / F C / C J Quantidade
segundo ano após a

vigência
FC-6 9

da Lei Analista Judiciário 30
Técnico Judiciário 36

LEI No- 12.464, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre o ensino na Aeronáutica; e
revoga o Decreto-Lei no 8.437, de 24 de
dezembro de 1945, e as Leis nos 1.601, de
12 de maio de 1952, e 7.549, de 11 de
dezembro de 1986.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O ensino na Aeronáutica tem como finalidade pro-
porcionar ao seu pessoal militar, da ativa e da reserva, e a civis, na
paz e na guerra, a necessária qualificação para o exercício dos cargos
e para o desempenho das funções previstas na estrutura organiza-
cional do Comando da Aeronáutica, para o cumprimento de sua
destinação constitucional.

Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe são pecu-
liares, o ensino na Aeronáutica observará as diretrizes e bases da
educação nacional, estabelecidas em legislação federal específica.

Art. 2o O ensino na Aeronáutica obedecerá a processo con-
tínuo e progressivo de educação integral, constantemente atualizado e
aprimorado, executado de forma sistêmica, que se desenvolve me-
diante fases de qualificação profissional, com exigências sempre cres-
centes, desde os fundamentos até os padrões mais apurados de cultura
geral e profissional.

Art. 3o O ensino na Aeronáutica será ministrado com base
nos seguintes princípios:

I - observância dos valores, virtudes e deveres militares;

II - profissionalização continuada e progressiva;

III - aperfeiçoamento constante dos padrões éticos, morais,
culturais e de eficiência;

IV - preservação das tradições nacionais e militares;

V - permanente atualização doutrinária, científica e tecno-
lógica;

VI - pluralismo pedagógico;

VII - permanente aperfeiçoamento do processo ensino-apren-
dizagem;

VIII - valorização do instrutor e do profissional de ensino;

IX - integração aos sistemas de ensino da educação nacional;
e

X - titulações e graus técnicos ou universitários próprios ou
equivalentes aos de outros sistemas de ensino.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE ENSINO DA AERONÁUTICA

Art. 4o A Aeronáutica manterá o seu Sistema de Ensino -
SISTENS, destinado a qualificar o pessoal militar e civil para o
desempenho dos cargos e exercício das funções previstas em sua
organização, nos termos desta Lei.

Art. 5o Para cumprimento da destinação constitucional da
Aeronáutica, o SISTENS terá sua competência balizada pelos con-
ceitos de preparo e emprego estabelecidos em legislação específica.

§ 1o O preparo define as atividades de instrução voltadas
para a eficiência operacional e diferentes modalidades de emprego,
como fundamentais para a área de competência legal do órgão ou
entidade.

§ 2o As demais atividades serão complementares àquelas
destinadas ao emprego operacional.

Art. 6o Integram o SISTENS:

I - o Órgão Central do Sistema;

II - as organizações de ensino; e

III - outras organizações da Aeronáutica que também de-
senvolvam atividades de ensino, de pesquisa, de extensão ou de apoio
ao ensino.

§ 1o O Departamento de Ensino da Aeronáutica é o Órgão
Central do Sistema responsável pela orientação normativa, pela co-
ordenação, pelo controle, pela supervisão, pela elaboração do or-
çamento e pelo apoio técnico às atividades do SISTENS.

§ 2o Serão consideradas atividades do SISTENS:

I - as pertinentes ao conjunto integrado do ensino, da pes-
quisa e da extensão; e

II - as de caráter assistencial e supletivo.

Art. 7o O ensino na Aeronáutica compreenderá os seguintes
níveis e modalidades:

I - educação básica:

a) educação infantil;

b) ensino fundamental; e

c) ensino médio;

II - educação superior:

a) graduação;

b) pós-graduação; e

c) extensão;

III - educação profissional:

a) formação inicial e continuada ou qualificação profissio-
nal;

b) educação profissional técnica de nível médio; e

c) educação profissional tecnológica de graduação e pós-
graduação.

§ 1o A Aeronáutica proporcionará a educação básica em
caráter assistencial e supletivo, a qual pode ser ministrada com a
colaboração de outras instituições federais, estaduais e municipais, na
forma do art. 8o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 2o A Aeronáutica proporcionará a educação profissional ao
seu pessoal militar e civil, de forma a integrá-lo às diferentes formas
de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia e a propiciar o
permanente desenvolvimento de aptidões para o exercício de ati-
vidades peculiares à vida militar.

Art. 8o Na Aeronáutica, o ensino será desenvolvido por meio
das seguintes fases:

I - preparação, com a finalidade de propiciar, ampliar, se-
dimentar e nivelar conhecimentos, bem como qualificar militares para
o ingresso em determinados cursos de formação e pós-formação;

LEI No- 12.463, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre a criação de cargos e de fun-
ções no Quadro de Pessoal do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Conselho
Nacional de Justiça de que trata a Lei no 11.364, de 26 de outubro de
2006, alterada pela Lei no 11.618, de 19 de dezembro de 2007:

I - 100 (cem) cargos de provimento efetivo de Analista
Judiciário;

II - 110 (cento e dez) cargos de provimento efetivo de Téc-
nico Judiciário;

III - 21 (vinte e um) cargos em comissão de nível CJ-3;

IV - 6 (seis) cargos em comissão de nível CJ-2;

V - 63 (sessenta e três) funções comissionadas de nível FC-
6;

VI - 13 (treze) funções comissionadas de nível FC-4.

§ 1o Ficam extintos no Quadro de Pessoal do Conselho
Nacional de Justiça 6 (seis) cargos em comissão de nível CJ-1, por
ocasião da implementação total da proposta constante do Anexo.
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